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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRlM

EXERCÍCIO DE 19.8.9..

ASSUNTO:

PROJETO EE RESOLUÇÃO Ne 037/89

INICIATIVA: Edis:
Álvaro ScalalDrin - PT
Luiz Carlos Poloni - PT

HISTÓRICO:

Estende o prazo para apresentação de emendas

populares ao Projeto de lei Orgânica do Iííun|
oípio.

AUTUAÇÃO

Aos treze dias do mês de dezembro

mil novecentos e oitenta e nove , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

Projeto

Período da Presidência: 19...8.9 a 19..9.0

Presidente:. Solimar Bueno Patrício .

Vice-Presidente: Joac^rr Nesojinfintn

1- Secretário: sIaMÍr....Si3r.tDrlo.....
22 Secretário: Manoel Paiva Amorim
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Estende o prazo para apresentação

de emendas populares ao Projeto de

Lei Orgânica do Município.

Art, 12 ~ O prazo para apresentação de ©aendas populares

ao Projeto de Lei Orgânica do Município, será estendido ate

o dia 31 de dezembro de 1989»

Art, 22 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1989.

[ivaro Scalabrin

LÍder m P.l

ÜU12U Gà^.
(77
os Poloni

Yereaior-PT



Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões. i3./i^.
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Estende o prazo para apresentação

de emendas populares ao Projeto de

Lei Orgânica do Eòmicípio,

Art, 12-0 prazo para apresentação de emendas populares

ao Projeto de lei Orgânica do líàmicípioj será estendido ate

o dia 31 de dezeml)ro de 1989»

Art, 22 - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua

aprovação, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1989.

Álvaro Scalabrin/

líd^ do P.T,

>
Carlos Polo:

Vereador-PI



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE Resolução 037/89

INICIATIVA: Banoada do PT

RELATOR:

PARECER

Somos contrários à aprovação da matéria, porque in

fringe o Regimento Interno da Câmara Municipal Constituinte

que exige, em seu Art. 61, II, a assinatura de l/3(t!m terço),

no mínimo, dos memlDros desta colenda Casa.

Além do mais, o presente Projeto de Resolução, não

veio acompanhado da devida .justificativa.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 1989,

Solimar Buenç Patrício

Presidente
I  I

Joaç da Cruz

7i -Presidente

^rtérioJandi

12 Secret

Manoel T^ejiva de Amorim

22 Secretário

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE Resolução nq 037/89

INICIATIVA: Baaoada do PT

RELATOR:

P A lí E O E H

Somos contrários à aprovação da matéria, porque in

fringe o Regimento Interno da Gamara Municipal Constituinte

que exige, em seu Art. 61, II, a assinatura de 1/3(nm terço),

no mínimo, dos membros desta colenda Casa,

Além do mais, o presente Projeto de Resolução, não

veio acompanhado da devida jtistificativa.

Sala das Comissões, 14 de dezembro de 1989.

Sclimar Bueno Patrício

Preso, dente

as meJoac; o aa üruz

■Presidente

SartériotJan

o C! 10- o

va

25

Manoel orim

ecretario

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


